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Introducéo

A maternidade para algumas mulheres é um passo fundamental, responsavel por mudancas que estardo
presentes ao longo de suas vida. Contudo, o periodo de gravidez intensifica a associacdo ao sofrimento e a
cobranca feminina. Embora, esse momento seja fisiolégico, o Estado tem um papel fundamental que interfere
emocionalmente na histéria da mulher e em fatores ambientais. (PERREIRA et at..,2016)

De acordo com pesquisa realizada pela Fundacdo Perseu Abramo, no ano de 2010, uma em cada quatro
mulheres brasileiras sofrem violéncia no periodo de parto. A ideia de violéncia no parto é direcionada a qualquer
interferéncia na vida da mée e do bebe, sem consentimento e informacdo a mulher e o desrespeito.

A saulde fisica da parturiente e seu bem estar psicolégico ndo apresentam relevancia para a saude publica, e
ainda sdo escassas as pesquisas de satisfacdo em relacdo a experiéncia de dar a luz, que intensifica o
desrespeito. (MOREIRAS SENA et at.., 2017)

Obijetivo
Objetivo
O objetivo geral da pesquisa é salientar os impasses a respeito da Violéncia Obstétrica. Enfatizando a méa
qualidade na assisténcia, o despreparo e impericia nas praticas profissionais dos profissionais da Obstetricia,

sejam médicos, enfermeiros ou auxiliares de enfermagem, no qual podem causar consequéncias a parturiente e
bebe.

Material e Métodos

Método

A pesquisa constitui uma analise textual, onde houve a busca de informa¢des em bibliotecas virtuais direcionadas
a saude, The Veer Rene Publish Original e Brazilian Journal Of Surgery and Clinical. Com finalidade de buscar

ideias relevantes, buscou-se informacdes semelhantes ao tema: violéncia ha parturiente, abusos psicolégicos por
profissionais da satude. Com a temporalidade de artigos entre 2015 a 2021. (PERREIRA et at.., 2016)
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Resultado
Constituicdo da Republica Federativa do Brasil de 1988

Art. 196. A saude é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante politicas sociais e econémicas que
visem a reducao do risco de doenca e de outros agravos e ao acesso universal e igualitario as agbes e servicos
para sua promogcao, protecao e recuperacao.

De acordo com a Constituicdo Federativa da Republica do Brasil, o Estado tem o dever de garantir uma saude
digna aos cidadaos. Deste modo, durante o periodo gestacional e trabalho de partos as mulheres possuem direito
que devem ser assegurados pelos profissionais da satde para serem respeitas. E de extrema importancia as
mulheres receberem dos profissionais informagdes claras. (SILVA et at.., 2014)

E valido ressaltar, que a Violéncia Obstétrica é uma infracdo legal, uma vez que ndo se encaixa nos tipos de
lesBes corporais e ndo ha uma lei que puna essas agressdes. ( SOUZA et at..,2016)

Concluséo

Concluséo

A finalidade desse artigo, € mostrar que a violéncia obstétrica € um desequilibrio na satde do Brasil. Por esse
motivo faz-se necessario uma maior atencdo dos governantes e ministérios para garantir devidas protecdes fisicas
e psicoldgicas da gestante e do bebe. Nesse contexto, é urgente uma fiscalizacdo mais rigida para o cumprimento
da lei e a garantia ao direito.
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